
CÂMARA MUNICIPAL DE ABAIARA 
PRESIDENTE 

CNPJ: 12.478.988/0001-88 

OFÍCIO N" 0503006/2021. 
Abaiara — Ceará, 05 de Março de 2021. 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
Afonso Tavares Leite 
Prefeito Municipal de Abalara 

Senhor Prefeito, 

Honra-me cumprimentá-lo cordialmente, na oportunidade em que aproveito 

para encaminhar o Requerimento Verbal n° 039/2021 do Vereador Ricardo Leite de Figueiredo, que 

requereu à mesa Diretora na Sessão Ordinária do dia 03 de Março de 2021, para que na forma legal 

seja encaminhado Oficio ao executivo Municipal solicitando o que se segue: 

"Requeiro que Vossa Excelência analise os Ofícios Circulares enviados 

por esse Edis, em especial o Oficio Circular n° 001/2021 que trata da ISENÇÃO DA 

COBRANÇA DA TXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DOS CONTRIBUINTES E A ISENÇÃO 

DO PAGAMENTO DE ALVARÁ DAS PESSOAS." 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a V. Exa., protestos de 

Aihconsideração e apreço. 
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Atenciosamente: 

Exmo. Sr. 

Afonso Tavares Leite 
Prefeito Municipal de Abaiara 
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Francisco Eliseu Moreira Fillio 

PRESIDENTE 

daí
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